
                                                  
ANÁLISE DE PROTOCOLOS DAS INTERESSADAS NO CHAMAMENTO 

PÚBLICO PARA CADASTRAMENTO DE CENTROS DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL – EDITAL 1/2025 – SMDEI 

  

Chamamento Público nº 01/2025 

Processo Administrativo nº 01-186312/2025 

Data da avaliação: 05 de maio de 2026. 

 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 15h00 , no 

Departamento de Empregabilidade e Trabalho da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Econômico e Inovação – SMDEI, localizada à Rua, Barão do Rio 

Branco, nº45, Centro, reuniu-se a Comissão  Especial do Chamamento Público para 

Cadastramento de Centros de Formação Profissional, designada pela Portaria nº 

34, para realização da análise de protocolos da possíveis interessadas em compor 

a rede colaborativa do Programa Vale-Qualificação, conforme Edital 01/2025 da 

SMDEI. A reunião de hoje contou com as seguintes presenças: 

* Simone Camargo Nadolny, Presidente; 
* Rafaela Baumel Ferreira – Vice-presidente 
* Liliane Matoso Soczek, membro; 
* Maria Angélica Bini da Silva, Membro; 
* Inês Aparecida B. Furmann, Membro. 
 
 
A reunião teve por finalidade a análise da documentação e da proposta técnico-

pedagógica da interessada: 

a) Protocolo nº01-113237/2026 - Flavia de Souza Tomaz 

 

1. DA ANÁLISE DOCUMENTAL 

Foram considerados os seguintes pontos de análise: 



                                                  
a) Coerência documental: avaliou se a interessada realizou a correta entrega 

da documentação, conforme solicitado no edital convocatório; 

b) Análise da proposta técnico-pedagógica: verificou o atendimento aos 

requisitos técnico-pedagógicos relacionados no Edital. 

 

INSTITUIÇÃO 
ATENDEU OS 
CRITÉRIOS DE 
HABILITAÇÃO 

FISCAL, 
TRABALHISTA E 

JURÍDICA? 
(Sim ou Não) 

Observações: 

Flavia de Souza Tomaz 
(Pessoa Física) Não 

 
Documetnação ausente em sua integralidade 
 

 

1.1 Flavia de Souza Tomaz: 

A Comissão de Seleção, no exercício de suas atribuições, procedeu com o 

acesso ao protocolo aberto pela interessada e análise da documentação 

acostada e identificou a ausência total dos documentos solicitados pelo 

edital.  

Ainda, verificou-se que o protocolo foi aberto por pessoa física, sendo que o 

chamamento público se destina, conforme descritivo do objeto, a instituições 

públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, incluindo empresas, 

serviços sociais autônomos e organizações da sociedade civil. 

 Diante do exposto, a Comissão delibera pela inabilitação da interessada 

por descumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos pelas 

cláusulas Editalícias. 

 

2. DO ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 15h30 horas. E, para 

constar, lavrou-se a presente Ata de Julgamento, que segue assinada pelos 

membros da Comissão presentes. 




